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REGULAMENTO ALDEIA PINGUIM  
 

O nosso objectivo no LE MERIDIEN PENINA é criar um ambiente agradável e seguro que 
permita a todos os hóspedes desfrutar plenamente das nossas facilidades e instalações. A Aldeia 
Pinguim destina-se aos nossos clientes mais jovens, cujo espaço foi criado para lhes proporcionar 
momentos de lazer e divertimento, num ambiente saudável e seguro. Assim, tendo em vista a 
segurança das crianças, e o bom funcionamento da Aldeia, agradecemos que observe as 
seguintes normas: 

1. As instalações da Aldeia destinam-se às crianças dos 6 meses aos 11 anos. 
 

2. As idades mencionadas no plano de actividades têm que ser cumpridas, tendo em conta 
que cada actividade foi concebida para as diferentes faixas etárias. 
 

3. A Creche destina-se apenas às crianças com idades compreendidas entre os 6 meses e 3 
anos e cada funcionária comporta ao seu encargo apenas a supervisão de 3 bebés. 
 

4. As saídas da Aldeia para as actividades no exterior, tais como: golfe, putting, ténis, visita 
ao Hotel, etc., terão que ser previamente autorizadas pelos pais, e contarão com a 
participação mínima de 4 crianças e a máxima de 10 crianças por funcionário. 

 
5. A utilização da piscina por crianças com idade inferior a 3 anos, só é permitida mediante a 

presença ou autorização dos pais, sendo obrigatório o uso de fralda ou calção próprio para 
o efeito. 

 
6. Visando a segurança e o bom funcionamento da Aldeia, algumas facilidades têm regras 

específicas e horário próprio de funcionamento, nomeadamente: Castelo, piscina e pista de 
bicicletas. 

 
7. Tendo em vista a saúde de todas as crianças, agradecemos que nos informe se o seu filho 

tem alguma doença que ponha em risco a saúde dos demais, tal como: gripe, diarreia, 
sarampo, papeira, varicela, etc. 

 
8. Crianças ou adultos portadores de doença contagiosa, não poderão permanecer na Aldeia. 
 
9. Crianças que requerem uma atenção especial, terão que ter a supervisão exclusiva de um 

funcionário, a qual terá que ser solicitada com 48 horas de antecedência. Este serviço será 
debitado como um babysitting individual. 

 
10. Em caso de comportamento não apropriado por parte de criança ou adulto, que ponha em 

causa a segurança dos demais utentes ou o bom funcionamento da Aldeia, o seu acesso 
poder-lhe-à ser vedado. 

 
11. Os funcionários da Aldeia têm entre outras funções, fazer cumprir o programa de 

actividades e zelar pelo comportamento e segurança das crianças ao seu cuidado. 
 
12. Os pais que acompanham os filhos na Aldeia, terão que zelar pela segurança dos mesmos, e 

simultaneamente pelo cumprimento das normas em vigor. 
 
13. Não é permitido fumar ou trazer bebidas alcoólicas para a Aldeia. 
 
14. Não são permitidos na Aldeia objectos de vidro, tais como: copos, garrafas ou pratos. 

 
15. O Hotel não é responsável por quaisquer ferimentos, sofridos pelos utentes da Aldeia, que 

não sejam causados pela negligência do Hotel ou seus funcionários, bem como pela perda 
ou danos materiais provocados ou resultantes das condições ou utilização da Aldeia.  


